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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇ Ao N9 250193 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇ\ DE SEÇÕES 

DESTINADAS A VOTAÇAO DE ELEITORES 

EM TRANSITO. 

O 11-'TBtJNAL REGIONAL ELE1TORAL DO 	PARANÁ, 
tendo em vista o disposto no art. 32  da Resolução n2 	18.923/93, 

de 16 de fevereiro de 1993, do Co.iendo Tribunal Superior Eleito-

ral. no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

	

Art. 12 - Dia 21 de abril de 1993, 	no Estado do 

Paraná, poderão exercer o direito de voto em trânsito, no plebis-

cito para a escolha da forma e do sistema de governo os eleito-

res inscritos até 10 de janeiro de 1993, em outros Estados da Fe-

deração. 

Art. 2 - Somente será admitido a votar, em trân-

sito o eleitor que estiver em Unidade da Federação diversa da 

sua circunscrição eleitoral originária e se apresentar nos luga-

res de votação designados por este Tribunal, munido do respecti-

vo título eleitoral e documento de identidade. 

Parágrafo único - O eleitor em trânsito, que se en-

contrar fora de sua circunscrição originária, poderá optar, tam-

bém pela justificativa da ausência, mediante formulário próprio, 

a ser adquirido nas agências da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos-EBCT, postados no dia 21 de abril de 1993. 

Art. 32 - Os eleitores do Estado do Paraná que se 

encontrarem fora de sua Zona Eleitoral de origem deverão justifi-

car sua ausência, através de formulário próprio a ser adquirido 

nas agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-EBCT, 

postados no dia 21 de abril de 1993. 
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Resolução ng 250  iri.o 

llrt. 4 2  - Designar corno locais para instalação de 
seçõ@s eleitorais, destinadas à recepção dos votos dos eleitores 

em trânsito, na capital do Estado do Paraná, as agências da Em-

presa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, a seguir 

1 	- AGÊNCIA BACACHERI 	-01 seção eleitoral- 

Rua Holanda, 202; 

II 	- AGÊNCIA CENTRO CÍVICO -01 seção eleitoral- 

Rua Marechal Herrnés, 999; 

III - AGÊNCIA HAUER 	 -01 seção eleitoral- 

Av.MaJ. Floriano Peixoto, 5069; 

IV 	- AGÊNCIA CENTRO 	-02 seções eleitorais- 

Rua José Loureiro, 540; 

V 	- AGÊNCIA MERCÊS 	-01 seção eleitoral- 

Av. manoel Ribas, 832; e 

VI 	- AGÊNCIA PORTAO 	-01 seção eleitoral- 

Av. República Argentina, 2245. 

Parágrafo único - Fica o Juízo da 1? Zona Eleito-

ral incumbido de nomear para cada seção eleitoral, acima designa-

da, mesa receptora de votos, a ser constituída de conformidade com 

as normas previstas no Título 1, Capítulo III da Resolução n2 

18.818, de 01 de dezembro de 1992, do Tribunal Superior Eleitoral, 

bem como proceder a apuração dos votos obtidos nessas seções. 

Art. 5 9  - Nas Zonas Eleitorais do interior do Es-
tado, ficará a critério do Juízo Eleitoral respectivo, a instala-

çao ou não de seções eleitorais destinadas à coleta de votos de 

eleitores em trânsito, respeitado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único - rica proibida a instalação 	de 

seções eleitorais nas Zunas Eleitorais, relacionadas no Anexo 1 a 

esta Resolução, por serem limítrofes com outros Estados da Federa 

ção e ou situados na fronteira com outros Países. 

lrt. 69 - Nas Zonas do Interior do Estado em 	que 

os Jufzes Eleitorais determinarem a instalação de seção destina-

da a coleta de voto dos eleitores em trânsito, deverá ser provi-

denciada a instalação de micro-computador tipo IBM-PC, visando o 

controle e registro da presença dos eleitores. 
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Parágrafo único - Nas seções eleitorais que 	não 

dispuserem do equipamento micro-computador, deverão ser utiliza-

das ars Folhas de Votação - modelo constante do Anexo II desta Re-

solução - que serão preenchidas manualmente pelos componentes da 

mesa receptora de votos respectiva e,encarninhadas a este Tribunal 

para digitação, oportunamente. 

Art. 12 - lplica-se, no que couber, as disposições 

do Código Eleitoral, bem como as Resoluções n2s. 18.818/92, de 01 

de dezembro de 1992 e 18.923/93, de 09 de março de 1993, do Tri-

bunal Superior Eleitoral. 

Art. 32 - Estas Instruções entram em vigor, na da-

ta de sua publicação. 	71 
das Sessões em, 18 de março de 1993. 

	

1 	_ 
ADOLPIJIO KRUCER PErÊt'B\h ,>Yresidente 

\ OTO+! j~17z~~M  m)NHOLZ/ VI e Pres. e Corregedor 

RJM3ERTO SAM,PAIO 01k  COSTA BARROS 

SER1,ÃO AI5 NHART 	 2 
/e( 

EGAS OtUCEU MONIZ DE AR 	O 

JOSÉ A~)41\D1\ DE SOIJZI\ 

)uL1t.. ('tO.(L (LI kJR 
GUINtI5L MONTENEGRO CORD7IRO 

MARIa JOSE GISI - Proc. Regional Eleitoral 

1 i 

Mod. T.l 

1 



!rIø

JUSTIÇA 

#í#I#Iø#I#r 	

li 

	

1 

CID.-IDES 1., 1/ti! 7RÍ'FES 

jÁRi;W.tCs'SÀN IA C9 fliRl N 

TON4 ELEI 

161.a ZE (3UARA TL'P. 

44 ZE S%OJ':JSE 	pc:s  

J113 ZÊ RIO NEORC) 

0103 ZE LAPA 

'123 ZE- 340 tIA TEUS 	DO SUL. 

4373 ZE MALLET 

4'333 ZE 	-- UI11M) 	LIA 	VI TáF.:IA 

533 ZE 	-- uwii;o 	f' 	çIj foR IA 

J323 Zr 	FALHAS 

fl47 3  ZE 	CLEVELANDIA 

513 ZE - PATO BRANCO 

403 ZE - FRANCISCO DELTRZÇO 

31 ZE - BARRACÇO 

AR?4Hd/4RGEN TEN4 

.31 ZE - DARRACO 

C333 ZE - S •Tu ANEONT ..) ElO Sl"OEGTE 

073 ZE - CAPANENA 

i ,la ZE - MEDIANEIRA 

1223 ZE - S. MIGUEL LO IGUÁÇIJ 

463/1 47a  ZE - FOZ DO IGUACU) 

íYIJA'iCíPflYS /...[/1! TROFES 

(:I_JÁI;:A iIr 

íIt:) 	U:í::l::J 	r: 

l'1i't.JiI:(j 

Iii , 11 	t:'':.' 	!3L.'U. 

E jJj:c Dó Çi)  T6RI:É 

vi: ..!r;:i:í', 	G L 	TiFL:J:ro 	EL 
l.J•4l:í:i 	Úrt1 	',,JJiítS IA 

FóI...IiA 

(LI_EVE1... êN1j iA E MAR [dif 1_IS 

vi: 10í i: MC) 

.3CE14L'A E IIARMEL.EIF:C) 

SAL,íA1) F:r.Lri'J 

ç ÇlJ .i'ni' i: O DL: SULOES i'IE E PRAI!Cii i: LA 

Fr.ROLt.i i:'í: OELLE: 	FLAI'lAt,.TO E: CAFANE- 
NA 

ii ra ri i: Ah!E: i: I\í 

ri :l:'3LJEI.. 	L'OIcI_Aç:'_I 

FOZ DO IGUACU 

1R4N47M/??)6U9 r 

46a/1473 ZE - FOZ DO IGUAÇU 
	

FOZ DO II31JAÇIJ E E.Tk TF:REZ i:NHA DO 
:i: ï'ç 1 f' li 

c 



7*4. 
JUS'I'IÇA E!EJTOItA 1, 

122.a ZE - S. MIÜUEL ['(O IruÁcu 

1143 ZE - NErjrAr1EII:tA 

1293 ZE - SANTA HELENA 

i2ia ZE - MAL.. CNI'IPO RONr'CW! 

090 ZE - OUÁRA 

P4R4N4'/tf4 TO GROSSO 00 SUL 

123 ZE 	- Ái...TBNIA 

0093 ZE UIIUARAHA 
1 

1723 ZE ICARAÍHA 

005 ZE - LOAJ'1M 

S. 	I1I(31_.IE:L rio 	I(3IJÁÇI..J 

ri tssni... 

SÁIJ.TA f•IE:LE:N.A E 	jíJ3 	DA3 	F4L.MEI- 
PÏC 

MAL. 	C:I1J)I rio RONI:'ON 

Ii 	R Á 

nLirN:I:( E s JORGE FiO rAfRoCíNiO 

u riu ô F A !i 

1 iI 

0 U 1  ~,:'; 1 i: [ ó ['o 1 ,1131 1*TE, 	F'CIitlI.J RICO E s 
F' E III P0 Ei O p  Á Ail 

MR4N42s40 &luLo 

096 ZE - NOVA LONDRINA 

i05 ZE - TERRA RICA 

)723/138a ZE - PÁRANAVÁÍ 

-W3 ZE - ALTO PÁRÁU6 

9i3 ZE - PARANACITY 

93a ZE COLORADO 

1593 ZE CENTENtRIO DO SUL 

653 ZE - PORECATU 

v773 Z E BELA VISTA DO PARAÍSO 

' 04a ZE - PRIMEIRO DE MAIO 

E63 ZE - CORNgLIO ProcórIo 

1Ø9 ZE - STa MARIANA 

573 ZE- ANt'IRi 

ZE CAMBAR4 

HARILENÁ, 	DIAMANTE 	rio wor:iE E 	NOVA 
ic.r rip i: ri A 

iEr•RA 	R I'.:A 

RAIZ: Á N A 'J A 1 

STp 	AIJTONIO 	DO 	CAII.Je 

II'1AJ4 , 	 FARAIJAroI:rlA 	E JARDIM 	OLII4['Á 

STA 	.JJ\i9 	E. 5h) 	INÇCIO 

CEJ. 1 E M 	1. 1 ír 	SUL. 	E 	[DPI CINÓF'OI_. Is 

E 	'i rt 	.: í.:; 	II..! 

ÁI.. 1,10RAI:'Á 	rio 	3iji,. 

Pr Tili 	DE 	MAIO 

SER TANE.JA 	E 	LIEÓPOI,..I 

3 	11AR lANA 

1 TAI1['ÁrAc:6 	E 	ANDIR6 

e Á HP AR 



, ow 
JIJS1'IÇA Et,EITOIIÂ L 

024,,3 7E - JAC::AREZINH0 

023 ZE - RI LE irço CLARO 

056 ZE - CARL6I01-I 3 

021-3 ZE-- s]:o1.ir:I:Iç. c:{)Mrc)s 

øEO ZE 	WENCESLAI.J DRAZ 

034 ZE - SENOtS 

(W3 ZE CERRO AZUL 

0 40 ZE BOCAl úVA DO SUL. 

135 ZE 	--' PIRAOLIARri 

ZE 	-. ANTONJJJA 

e', 1:: n E?. :r. 411 O 

R:I:(Ei:I::!:J CLARO 

CAítáF'i:iI.J: 3 

3AL TU cc: 1 iARAF:r 

S. JOSr.4 liA EOA 'J 1 Si A F. SAN IA ÁI'4A uo 
1 1 o AR 

SE.NGF{S 

C:IE:I:Ic 	A:ZUL, 

E 	oc::(', J"Ç'(- 	i:'o 	si._it.. 

(:(IiF' 1[4, 	I:Ii:I•J.l:'I: 	i:'c 	.!3LIL. 

O PIAR A O LJE í.4 

1 



4, 
 IRIUUNAL RtLIUNAL tLhIIUAL. 

FOLHA DE VOTAÇÃO - PLEDtSCITO DE 2110411903 

ELEITORES EM TRÃNSITO 

Íur 	
1 

	

ZONA —, 	— M;IMITIO  
i 

-- 
_____ Til r  

141.110 	[kI. Dl INICR1CAO 	

1 	

_ POUÇÃO DIACITO 

II 
rAISTIIATtM DO tLIITO  

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO 
DESTAQUE E ENTREDUE 

AO ELEITOR 

JUSTIÇA 	 vou rn JI04'I193 

tLEITORAI 

Ir 	N .  DA NItRIdO mr 	11111 11111 
ASSINÂIULA DA lOISA 

pNtIojN!OE INStRfO 	

1 Li.Ji 
- AISIPIATI tA 0* Itoliom 	 -- 

POL 1 (A P  011(110 JUSTIÇA 	 Votou III 11,04#1001 

EUITORAL 

T1Tfl_1________ 
AlSINATOU DA NUA 

[______
14tt0jj[14101 INSCPILAO 

	

t_iuiLI±_LJ 	
Pgt;cAn 

- ASSIPIATI JUL 0* ILIltOPI 	 -- 

Ø JUSTIÇA 	 VOTOU 114 1 1011911 

ELEITOflAI 

P4 ,  DA INStITUO 

111111 
AISINATUM DA lOISA 

u tIO INttliCAo 

1 	1 w±r AISINAII LA bo lulmo 

POtIr.A! 0111110 

INSCRItA e 

[•____
PIO. 
 IIj[NI DI 

	 POlICAI 0111110 

[AflINHO LA Do ILIIT*I 

J 
Ni. TIO 	 Dl INSCRICIO 

AISINAn IA Do ILOIPSI — 	WL 3LJ1  

JUSTIÇA 	 vaiou $14 lI,AIIIIII 

- 	
ELEITORAL 

...j jjNSjIcAo 

 

ASSIPIAIUM DA «ISA 

JUSTIÇA 	 VOTOU III 1I,0l'ltIl 

ELEITORAL 

[I.IP

.._.1[.iAç5cIIu0 1 	1_iiI1 
A5SIPI&II)M DA «(IA 

JUSTIÇA 	 VOTOU 114 O , 04111fl 

- 	ELEITOflAI 

UF 	DA INS(AltJC 

AISINAPUM DA PUlSA 

141. TIO 	041 DI INICRICAO 	 -iç— 	POtT(A P. 011(110 

_ 	1• 1.1(11 	II 
r AlsiNAtt IA Do Itt" 	 - 

JUSTIÇA 	 Votou 114 àI,OIIIIOI 

ELEITORAL 

UF 	II! DO INIGIICAO 

[iHIllIIHHl 
AIIIPIA!U*A oA tItIA 


